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PROCESSO       - TC-2184/2011  

INTERESSADO  - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ASSUNTO          - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2010 

 

 

EMENTA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2010 - 1) 

PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVA - 2) 

DETERMINAÇÕES. 

 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL: 

 

Trata-se de Prestação de Contas Anual do Município de Iconha referente ao 

exercício financeiro de 2010, sob a responsabilidade do Sr. Dercelino Mongin. 

 

Em sessão ordinária realizada em 21 de junho o responsável exerceu o direito de 

manifestar-se oralmente expondo suas razões e juntando documentos. 

 

Instada a se manifestar a 5ª CT através da Manifestação Técnica de Defesa nº 

23/2012 de fls. 1467/1476 recomendou a Rejeição das Contas e sugeriu 

determinações ao prefeito municipal de Iconha. 

 

O Ministério Público de Contas, através da lavra do Procurador Heron Carlos 

Gomes de Oliveira acompanhou a área técnica recomendando a Rejeição das 

Contas, aplicação de multa nos moldes do art. 135, II da LC 621/2012 e 
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recomendações. 

 

A área técnica e corpo ministerial sugerem as rejeições das contas do Município 

de Iconha em razão das inconsistências abaixo relacionadas que passo a me 

manifestar: 

 

1) Ausência de movimentação e acúmulo de saldo nas contas da Dívida 

Flutuante e dos Créditos a Receber (Arts. 85, 88,89,93,101,103 e 105 da 

Lei 4.320/1964): 

 

Observou a equipe técnica que o Anexo 17 – demonstrativo da dívida flutuante e 

demonstrativo dos créditos a receber, constatou-se diversos valores sem 

recolhimento ou sem recebimento, perpetuando-se no Passivo Financeiro ou no 

Ativo Realizável. 

 

Em justificativa, aduziu o responsável que no Demonstrativo da Divida Flutuante 

apresenta contas de números 211120301 – Amortização de dívidas e 

21231010000 – Depósito e Cauções,  não movimentadas durante o exercício de 

2010. Informa que a Conta 212119900005 – ISSQN Pessoa Física havia 

duplicidade estando o Município providenciando a retificação contábil.  

 

Por fim, informa que as demais contas serão conciliadas em 2011, sendo que a 

maioria dos saldos realmente é de CREDORES, onde será solicitado ao setor de 

tesouraria que promova o cronograma de despesa visando a liquidação, e quanto 

a possível ausência de identificação de credores os valores serão cancelados 

através de Decreto. 

 

A equipe técnica analisando os argumentos trazidos pelo responsável esclarece 

que a defesa trouxe explicações sobre equívocos ocorridos na conta referente ao 

Demonstrativo da Dívida Flutuante, não esclarecendo acerca porque os valores ali 
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constantes não foram recebidos nem recolhidos por quem de direito, assim 

mantém a irregularidade.  

 

Compulsando os autos, observo que, muito embora não tenha se manifestado o 

responsável quanto os esclarecimentos apontados pela equipe técnica, tenho que 

esta inconsistência se revela de natureza formal, até porque poderá ser 

comprovada a retificação e/ou adoção das medidas visando o recolhimento ou 

recebimento por quem de direito no exercício posterior, não trazendo nenhum 

desdobramento de ordem material que pudesse contaminar as contas ora 

apreciadas. 

 

Nessa linha de intelecção, por entender ser a inconsistência apontada de ordem 

formal, relevo, ressalvando que deve ser adotadas as medidas sanadoras visando 

o recebimento ou recolhimento a quem de direito da dívida flutuante. 

 

2) Aplicação deficitária em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(Art. 212 da Constituição Federal de 1988): 

 

A equipe técnica constatou, em análise inicial, que o Município aplicou 24,42% das 

receitas de impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino, ressaltando 

que não foram considerados os gastos decorrentes da subfunção 306 – 

alimentação e nutrição, não cumprindo o preceito constitucional. 

 
O responsável argumentou, em síntese, que fosse revisto o valor encaminhando 

relação de pagamentos, realizados no exercício de 2010, de Restos a Pagar; 

Parcelamento de Dívida do IPASIC; documentos de correção da receita; relatório 

de despesas pagas, com recursos próprios, de alunos do ensino fundamental. 

 

Analisando as justificativas e documentos trazidos, a equipe técnica revendo os 

cálculos concluiu ao final que o Município de Iconha aplicou 24,94% apresentando 
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aplicação deficitária em 0,06%, mantendo assim a irregularidade. 

 

Em sessão ordinária ocorrida no dia 21/06/2012 o responsável esclarece que no 

ano de 2009 foi muito crítico sendo notório que as receitas forma deficitárias em 

função da crise mundial que afetou os Municípios pequenos de um modo geral.  

 

Informa que deixou valor em resto a pagar gasto com a educação sem saldo 

financeiro para cobrir pois se tivessem o valor teriam pago ainda no exercício de 

2009, atingindo o percentual de 25,57%, como nos oito anos anteriores de 1997 a 

2004 nunca deixando de cumprir a meta com a educação. 

 

Teceu outras considerações acerca da melhora da receita no exercício de 2010 e 

ao final requereu que se relevasse o déficit apresentado de 0,06% não aplicado na 

educação, ressaltando que durante doze anos as suas contas como Chefe de 

Executivo sempre estiveram em dia perante o Tribunal de Contas. 

 

A equipe técnica analisando os argumentos constantes da defesa oral, 

entendendo, em síntese que não há relação entre queda de arrecadação e gasto 

com ensino na medida que o artigo 212 da CF determina a aplicação pelo 

Município de 25% no mínimo da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino, isto é, 

há uma vinculação entre receitas resultantes de impostos e recursos disponíveis 

para o gasto mínimo, manteve a irregularidade sendo acompanhada pelo 

Ministério Público de Contas. 

 

Compulsando os autos, observei que restou demonstrado que o Município de 

Iconha aplicou o percentual de 24,94% das receitas de impostos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, o que constituiria violação ao art. 212 da Constituição 

da República. 
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Não obstante, em situações excepcionais, derivadas da aplicação do princípio da 

insignificância, esta Corte de Contas tem relevado irregulares de natureza 

contábil, especificamente no tocante a não aplicação mínima em determinada 

atividade estatal, como se depreende do Parecer Prévio nº 67/2010, com a 

recomendação de aprovação, prolatado nos autos do processo nº 3186/2008, 

referente ao Município de Pedro Canário, exercício 2003, que reformou decisão 

anterior pela rejeição das contas, sob o fundamento da não caracterização das 

situações elencadas no art. 59 da Lei Complementar nº 32/93, então vigente. 

 

No mesmo sentido, trago à colação o precedente mais relevante acerca da 

temática em discussão, estabelecido no processo TC nº 1873/2006, referente à 

Prestação de Contas Anual, exercício 2005, do Estado do Espírito Santo, em que 

o eminente Conselheiro Mário Moreira consignou em seu voto: 

 

“Entendo, ante tudo que foi exposto, que o Governo não aplicou nas Ações 

de Saúde, o percentual mínimo exigido, resultando num percentual a menor 

de 0,04%. Tenho, no entanto, como relevada a irregularidade, dado o ínfimo 

percentual a menor”. 

 

Naquele julgamento, acolhido pelo Plenário, o Conselheiro relator relevou a 

irregularidade referente a não aplicação mínima do percentual de 12% nas ações 

e serviços públicos de saúde consubstanciado no Parecer Prévio nº 124/2006 pela 

aprovação das contas do Governo do Estado. 

 

No caso em exame, o Município de Iconha aplicou, efetivamente, 24,94% das 

receitas de impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o que significa 

um percentual a menor da ordem de 0,06%, o que representa o valor de R$ 

9.979,75. Registro, ademais, que o exercício financeiro de 2009 nos autos do 

Processo TC-2489/2010 foi aplicado o percentual de 25,27%, isto é, superior ao 

estabelecido pelo texto constitucional. 
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Assim, em que pese a existência da irregularidade na aplicação mínima das 

receitas de impostos na educação, considero o percentual faltante como ínfimo, 

quando realizado o cotejo com os demais elementos dos autos, a ponto de não 

justificar a gravosa decisão pela rejeição das contas. Logo, relevo a referida 

irregularidade. 

 

Diante do exposto, divergindo do entendimento exarado pelo corpo técnico e do 

parecer do Ministério Público Especial de Contas, em parecer da lavra do Dr. 

Heron Carlos Gomes de Oliveira, assim com base no artigo 80, II da LC 621/2012, 

VOTO pela emissão de Parecer Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA 

das Contas Anual do Município de Iconha, referente ao exercício de 2010, sob a 

responsabilidade do Sr. Dercelino Mongin, a ser encaminhado ao Poder 

Legislativo municipal, nos termos da Constituição da República, com a ressalva 

referente a não aplicação do percentual mínimo de 25% em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino. 

 

Ato contínuo, com o fito de aperfeiçoar a gestão pública do município, a partir das 

inconsistências e impropriedades verificadas na presente prestação de contas, 

VOTO pela expedição da DETERMINAÇÂO ao atual gestor que: 

 

A) Encaminhe o balancete da execução da receita com o detalhamento das 

contas, identificando corretamente os recursos recebidos, conforme prevê o 

artigo 127, VII, alínea “e” da Resolução TC 182/2012; 

B) Recomponha os saldos das contas bancárias FUNDEB, com recursos do 

tesouro municipal em função dos pagamentos indevidos realizados com 

recursos da educação; 

C) Observe os procedimentos técnicos-contábeis de estornos e retificações de 

lançamentos contábeis previstos nas Resoluções CFC nºs 1.132/08 e 

1330/2011; 
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D) Adote medidas sanadoras visando o recebimento ou recolhimento a quem 

de direito da dívida flutuante. 

 

É como voto. 

 

 

PARECER PRÉVIO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-2184/2011, RESOLVEM 

os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em 

sessão realizada no dia vinte de dezembro de dois mil e doze, à unanimidade, nos 

termos do voto do relator, Conselheiro José Antônio Almeida Pimentel: 

 

1. Recomendar à Câmara Municipal de Iconha a aprovação com ressalva da 

Prestação de Contas Anual, sob a responsabilidade do Sr. Dercelino Mongin, 

Prefeito Municipal no exercício de 2010; 

 

2. Determinar ao atual gestor que: 

 

2.1. Encaminhe o balancete da execução da receita com o detalhamento das 

contas, identificando corretamente os recursos recebidos, conforme prevê o artigo 

127, VII, alínea “e”, da Resolução TC nº 182/2012; 

 

2.2. Recomponha os saldos das contas bancárias FUNDEB, com recursos do 

tesouro municipal em função dos pagamentos indevidos realizados com recursos 

da educação; 
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2.3. Observe os procedimentos técnicos-contábeis de estornos e retificações de 

lançamentos contábeis previstos nas Resoluções CFC nºs 1.132/08 e 1330/2011; 

 

2.4. Adote medidas saneadoras visando o recebimento ou recolhimento a quem 

de direito da dívida flutuante. 

 

 

Composição Plenária 

 

Presentes à sessão plenária da apreciação os Srs. Conselheiros Sebastião Carlos 

Ranna de Macedo, Presidente, José Antônio Almeida Pimentel, Relator, Sérgio 

Aboudib Ferreira Pinto, Domingos Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire Farias 

Chamoun e a Conselheira em substituição Márcia Jaccoud Freitas. Presente, 

ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas em 

substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas. 

 

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2012. 

 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

Relator 

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 
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CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

 

 

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Em substituição 

 

 

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 

 

 

 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-Geral das Sessões 


